
 

 

 

EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
OLINDA/PR 

 

 
   O Prefeito do Município de JARDIM OLINDA/PR, usando das atribuições legais, faz saber que realizará 
Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos, para preenchimento de vagas, em caráter efetivo. O presente 
Concurso Público destina-se as vagas previstas neste Edital.  Observadas as disposições constitucionais e, em particular, 
as normas contidas neste Edital, faz saber que os trabalhos estarão sob a responsabilidade e serão executados através 
da Empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. 
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Os princípios norteadores do presente Concurso Público estão fundamentados na Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município de JARDIM OLINDA/PR e suas alterações sucedâneas, bem como regulamentos internos do 
Município de JARDIM OLINDA. Os princípios, fundamentos, administração e execução do Concurso Público serão 
regidos por este Edital e executado pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., sob a supervisão da Comissão 
fiscalizadora nomeada nos termos da Portaria Administrativa nº 018/2026. 
1.2. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas da Prefeitura Municipal de 
JARDIM OLINDA/PR e formação do CR – Cadastro de Reservas, dentro do prazo de validade do Concurso Público.   
1.3. O Concurso, para todos os efeitos, terá validade de 2 anos a contar da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná e os cargos serão 
providos pelo Regime Estatutário, de acordo com a Tabela no ítem 1.9. deste Edital. 
1.4. O Regime Previdenciário é o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS - JARDIMPREV.   
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.   
1.6. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nos diversos órgãos da Prefeitura 
Municipal de JARDIM OLINDA/PR, visando atender ao restrito interesse público. 
1.7. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do quadro de vagas, além de eventuais benefícios 
assegurados por lei.   
1.8. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:   
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas;  
b) ANEXO II – CRONOGRAMA  
c) ANEXO III – FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 
d) ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 
e) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE AFRO-DESCENDENTE 
 
1.9. Quadro de vagas: 
 

NOME DO CARGO VAGAS VENCIMENTOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 1 + CR 2.942,87 40 
Ensino Médio Completo 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

CR 1.717,05 40 Ensino Médio Completo na modalidade 
Normal/Magistério, Curso Técnico na 
Área de Educação ou Cursando Ensino 
Superior de Pedagogia 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

CR 1.717,05 40 
Ensino Fundamental Incompleto 

DENTISTA - ESF 1 + CR 6.284,48 
 

40 Graduação em odontologia e Registro no 
CRO 

FONOAUDIÓLOGO 1 + CR 3.635,32 40 
Graduação em Fonoaudiologia e registro 



 

 

 

no CRFa 

GARI 
 

 

CR 1.717,05 40 

Ensino Fundamental Incompleto 
MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

1 + CR 1.696,48 40 
Ensino Médio Completo 

MOTORISTA CR 2.163,90 40 Ensino Fundamental Completo e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria "B" ou "D". 

PEDAGOGO 2 + CR 2.041,96 + 
(complemento 

do piso do 
magistério R$. 
523,36) total 
R$. 2.565,32 

20 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
PEDREIRO CR 2.163,90 40 

Ensino Fundamental Incompleto 
PROFESSOR 1 + CR 1.775,62 + 

(complemento 
do piso do 

magistério R$. 
789,70) total 
R$. 2.565,32 

20 

Licenciatura plena em Pedagogia ou 
formação de Magistério 

PROFESSOR DE ARTES 1 + CR 2.041,96 + 
(complemento 

do piso do 
magistério R$. 
523,36) total 
R$. 2.565,32 

20 
Curso Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Artística, Artes, Artes Visuais, 
Artes Cênicas ou Teatro, Música ou 
Dança com Habilitação Especifica para o 
Cargo. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1 + CR 2.041,96 + 
(complemento 

do piso do 
magistério R$. 
523,36) total 
R$. 2.565,32 

20 

Curso Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física com habilitação 
especifica para o cargo e registro no 
Conselho 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
INGLESA 

1 + CR 2.041,96 + 
(complemento 

do piso do 
magistério R$. 
523,36) total 
R$. 2.565,32 

20 

Curso Superior de Licenciatura Plena em 
Letras Português/Inglês com 
Habilitação Especifica para o Cargo. 

PSICÓLOGO 1 + CR 5.193,31 30 Graduação em Psicologia e registro no 
CRP. 

TÉCNICO EM HIGIENE 
BUCAL 

1 + CR 1.696,48 40 Ensino Médio Completo, curso de 
Técnico em Higiene Dental e Registro no 
Conselho Competente. 

 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  



 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 
100,00 

ENSINO MÉDIO 
60,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 
40,00 

 
1.10. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade deste certame, será rigorosamente observada 
a ordem da classificação final, e, proporcionalmente ao declarado no Capítulo V, deste Edital.  
1.11. O horário de trabalho e a lotação do profissional ficarão a critério da prefeitura municipal. 
 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos e será realizada no período compreendido entre as 08h00min do dia 28 de 
abril até às 23h59min 13 de maio de 2026 através do site https://portal.imperioconcursos.com.br, (conforme 
Anexo II). 
2.1.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO II.   
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:   
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na área destinada ao Concurso Público da 
Prefeitura do Município de JARDIM OLINDA.  
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu 
cadastro no site do https://portal.imperioconcursos.com.br e posteriormente realizar a inscrição para o cargo 
desejado.  
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer agência bancária ou terminal 
de autoatendimento. Caso necessite de 2º via do boleto bancário, o candidato deverá acessar o site 
https://portal.imperioconcursos.com.br e realizar a impressão através da Área do candidato.  
d). Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital.   
2.3.1. Condições para inscrição:   
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal nº 
6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos 
no Decreto Federal nº 70436/72;  
b). Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto;  
c). Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;  
d). Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;   
2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para o pagamento 
do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição.   
2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência bancária 
ou terminal de autoatendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Anexo II, dentro do 
horário de compensação bancária, com o boleto bancário impresso.   
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento com data 
posterior ao vencimento.   
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente, respeitando-se 
para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de   não ser processada e recebida.   
2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente.   
2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento 
com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo II. As solicitações de inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas e serão indeferidas.   



 

 

 

2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.   
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no formulário 
de inscrição online.   
2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.   
2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição estabelecido 
neste edital; com pedidos de isenção do valor de inscrição; alteração de vaga ou devolução do valor de inscrição após o 
pagamento.   
2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente Edital.    
 

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

 
3.1. De acordo com a Lei Federal 13.656/2018 os candidatos poderão solicitar isenção da taxa de inscrição (para 
apenas um cargo), no período de 28 a 30 de abril de 2026, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de 
Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site https://portal.imperioconcursos.com.br. Essa ficha 
preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail concursosimperio@hotmail.com. até as 23h59min do dia 30 de 
abril de 2026.  
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I – os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo 
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 
II – os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 
3.1.2 A comprovação do inciso I será mediante requerimento do candidato, contendo a indicação do Número de 
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e, ainda, declaração de que atende à condição estabelecida no 
referido inciso. 
3.1.3. A comprovação do inciso II será mediante apresentação de documento de que o candidato está devidamente 
inscrito no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME)  
3.2. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 3.1.2 ou 3.1.3 ou a apresentação dos documentos fora 
dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção  
3.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 06 de maio de 2026, pelos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://www.jardimolinda.pr.gov.br. 
3.4. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo 
estipulado. 
3.5. O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a:  
I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu 
resultado;  
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação 
para o cargo; e 
III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.  
 

CAPÍTULO IV – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
4.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://www.jardimolinda.pr.gov.br conforme Cronograma (Anexo II).   
4.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site https://portal.imperioconcursos.com.br, 
acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e SENHA.   
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4.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das inscrições, 
conforme a data estipulada no item 4.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias conforme Cronograma 
(Anexo II), através da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site https://portal.imperioconcursos.com.br 
acessando a “Área do Candidato”.   
4.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do Cronograma (Anexo II) deste Edital.    
4.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso Público, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição.   
4.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando a “Área do 
Candidato”.   
4.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que:   
4.7.1. não recolher o valor da inscrição;  
4.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;  
4.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;  
4.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 
4.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma (Anexo II) após 
a publicação da lista preliminar de inscritos.   
4.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na lista oficial 
dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições e exigências 
deste edital.   
5.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico.   
5.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.   
5.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição.   
5.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que utilizar o CPF 
de terceiros.   
5.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções após a efetivação da inscrição (pagamento do 
boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado.   
5.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que não preencher o formulário de 
forma completa e correta.   
5.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente referente a 
nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. No prazo de 
validade do Concurso Público o candidato deverá manter o endereço, telefone e email atualizado junto a Prefeitura 
Municipal.   
5.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição.   
5.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade.   
5.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.   
5.12. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) 
meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste Concurso Público. Para obter esta 
condição, a candidata, durante o período de inscrição, deverá solicitar a condição especial no momento do 
preenchimento da ficha de inscrição, em ‘Condições Especiais para Prova’, selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar a 
certidão de nascimento do filho(a) através do site https://portal.imperioconcursos.com.br.   
5.12.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com maioridade legal, que ficará em 
sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará responsável pela criança, 
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também deverá permanecer no local designado pela coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste 
edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.   
5.12.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova. 
 

CAPÍTULO VI – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e dos que 
vierem a ser criados durante o prazo de validade do Processo Seletivo, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes 
às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 
regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14.   
6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas no certame.  
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
igual ou superior a 5 (cinco).  
6.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com deficiência 
concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para 
ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 
61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados.  
6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo 
6.1.2. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participará da 
Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.   
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar obrigatoriamente no 
formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como deverá anexar a documentação 
necessária no site https://portal.imperioconcursos.com.br, até o último dia estabelecido para a realização das 
inscrições, conforme Cronograma (Anexo III), os seguintes documentos:   
6.2.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como da provável causa da deficiência de que são portadores, além dos dados completos do médico responsável e o 
devido registro no conselho (CRM).   
6.2.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do formulário de 
inscrição, no site https://portal.imperioconcursos.com.br, sendo que será examinado para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.   
6.2.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições da alínea “a” do item 6.2.   
6.3. O laudo médico, original, terá validade somente para este Concurso Público, e não será fornecida cópia desse laudo.   
6.4. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação 
de prova, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 
2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 
2004.   
6.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência, se aprovado e classificado no certame, 
terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.   
6.6. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
6.7. Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o 
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grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato 
cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. 
6.8. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
6.9. A observância do percentual de vagas reservadas dar-se-á durante todo o período de validade do Concurso Público 
e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 

CAPÍTULO VII – DOS CANDIDATOS AFRO-DESCENDENTES 

 
7.1. Nos termos da Lei Estadual 14.274/2003, ficam reservadas aos afro-descendentes 10% (dez por cento) das vagas 
oferecidas em cada cargo. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato na inscrição, se declarar preto 
ou pardo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo IBGE, mediante preenchimento da autodeclaração constante do 
ANEXO IV deste edital 
7.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), 
arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
7.1.2 O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do 
Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas. 
7.1.3 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no item 7.1, deste Edital, não concorrerá às 
vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência.  
7.1.4. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 
esse por qualquer falsidade 
7.2. Os candidatos concorrentes às vagas reservadas aos afro-brasileiros, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via email concursosimperio@hotmail.com. até as 23h59min do dia 13 de maio de 2026, uma 
declaração, devidamente assinada e com firma reconhecida, atestando tal situação.  
7.3. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
I - Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 
negro posteriormente classificado.  
II - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.  
7.4. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos 
negros.  
7.5. Os candidatos aprovados no número de vagas reservados à afro-brasileiros serão avaliados por comissão instituída 
para essa finalidade.  
7.6. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o inciso 7.1, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-
se, ainda:  
I - se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou cargo público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis;  
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes. 
 

CAPÍTULO VIII – DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos às informações referentes 
às etapas deste Concurso Público serão publicados nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://www.jardimolinda.pr.gov.br.   
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8.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste Concurso Público 
através dos meios de divulgação citados.   
 

CAPÍTULO IX – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 
9.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo II) deste Edital, no Município de JARDIM 
OLINDA/PR, para todas as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, dependendo do 
número de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das provas.   
9.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados, exclusivamente, por Edital de Convocação, 
pelos seguintes meios:   
9.2.1. Por meio eletrônico, nos sites oficiais:  
1) Da empresa organizadora do Concurso - https://portal.imperioconcursos.com.br 
2) Da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA - http://www.jardimolinda.pr.gov.br.  
9.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do Item 9.2.   
9.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital.   
9.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:   
9.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha;  
9.5.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos de 
documentos e boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da prova objetiva. 
 

CAPÍTULO X – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
10.1. A avaliação para os cargos de DENTISTA – ESF, FONOAUDIÓLOGO, PEDAGOGO, PROFESSOR, PROFESSOR DE 
ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA E PSICÓLOGO constará de prova 
escrita objetiva, de caráter eliminatório, Prova dissertativa e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta 
por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 08 3,0 24,0 pontos 
Matemática 04 2,5 10,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 2,0 6,0 pontos 

 
10.1.1 A Prova Escrita Dissertativa será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos e terá caráter 
classificatório.  
10.1.2 A prova escrita dissertativa, constará de uma redação, referente a um tema proposto e será avaliada na escala de 
0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos. Para garantir a objetividade no processo de avaliação, utilizam-se critérios elaborados 
com pontuação (total ou parcial), sendo observados os seguintes aspectos:  
• O atendimento às diretrizes do comando que determina a produção escrita da redação;  
• A capacidade de produzir o texto, obedecendo à modalidade culta da língua escrita;  
• A apresentação de ideias, em função da estrutura organizacional do texto solicitado;  
• A compreensão e a interpretação de dados e de fatos que compõem o (s) texto (s) de apoio;  
• O estabelecimento de relações entre as ideias na organização textual.  
10.1.3. O texto produzido pelo candidato será avaliado a partir de critérios que englobam:  
TEMÁTICA: avalia-se o desenvolvimento da temática pertinente ao texto solicitado, observando os níveis de 
exauribilidade do tema, a partir de texto (s) oferecido (s) como estímulo e apoio à produção escrita, assim como seu 
desenvolvimento temático a partir dele (s).  
ORGANIZAÇÃO TEXTUAL: avalia-se a estrutura organizacional típica do texto solicitado, considerando os mecanismos 
de coesão e de coerência necessários para a sua materialização ou textualização.  
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DESEMPENHO LINGUÍSTICO: avalia-se o desempenho linguístico a partir da modalidade culta da língua escrita, 
observando os níveis de construção de parágrafos, frases, períodos, orações, palavras e seus elementos constituintes 
(ortografia, pontuação, regência, concordância etc.).  
10.1.4.  Terá nota ZERO na redação o candidato que:  
a) não produzir o texto solicitado no comando;  
b) fugir à temática proposta a partir do (s) texto (s) oferecido (s) como estímulo e apoio à produção escrita;  
c) apresentar desestruturação, caracterizada por mistura de gêneros textuais, demonstrando imprecisão ou 
desconhecimento de sua organização;  
d) desenvolver o texto com letra ilegível, em forma de desenho, com códigos alheios à língua portuguesa escrita, com 
espaçamento excessivo entre letras, palavras, linhas, parágrafos e margens ou apresentar falhas no desempenho 
linguístico em diversos níveis;  
e) escrever a Versão Definitiva a lápis ou a tinta em cor diferente de azul-escuro ou preta;  
f) não apresentar seu texto na folha Versão Definitiva ou entregá-la em branco.  
g) apresentar a versão Definitiva em número de linhas maior que o solicitado. 
10.1.5. Não haverá interposição de recurso contra a nota da prova dissertativa. 
10.1.6. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas três provas (prova 
escrita objetiva, prova dissertativa e prova de títulos). 
 
10.2. A avaliação para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR E TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL constará de prova escrita objetiva, de caráter 
eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 04 1,5 6,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
Matemática 04 1,5 6,0 pontos 

 
10.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
10.3. Para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E GARI a avaliação constará de prova escrita objetiva, de 
caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões avaliadas na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 10 3,5 35,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 3,0 15,0 pontos 
Matemática 05 2,0 10,0 pontos 

 
10.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
10.4. Para os cargos de MOTORISTA E PEDREIRO a avaliação constará de prova escrita objetiva (de caráter 
classificatório) e prova prática (de caráter eliminatório). A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 pontos 



 

 

 

Conhecimentos Gerais 10 3,5 35,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 3,0 15,0 pontos 
Matemática 05 2,0 10,0 pontos 

 
10.4.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova 
escrita objetiva e prova prática). 
10.5. Estarão classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% dos pontos da prova escrita objetiva.  
10.6. A duração das Provas objetivas será de até 03 (três) horas. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá se 
retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do início da prova objetiva.                   
10.6.1. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar.  
10.7. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para participação das 
provas elimina o candidato do Concurso Público.   
10.8. A Prova Objetiva será realizada em locais apropriados, na cidade de JARDIM OLINDA/PR, na data prevista e 
informada no Anexo II, conforme escala abaixo: 
INÍCIO – 09H00MIN: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DENTISTA – ESF, FONOAUDIÓLOGO, MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PEDAGOGO, PROFESSOR DE ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE 
LÍNGUA INGLESA E PSICÓLOGO. 
 INÍCIO – 14H00MIN: AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, GARI, MOTORISTA, PEDREIRO, 
PROFESSOR E TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL. 
10.8.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas 
no Município de JARDIM OLINDA/PR, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. reserva-se o direito de alterar a 
data e horário de realização das provas escritas objetivas.   
10.8.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização.   
10.9. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido para cada uma das fases.   
10.9.1. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos.   
10.10. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de provas, 
após o fechamento dos portões.   
10.11. São considerados documentos de identidade ORIGINAL:  
- Carteira de Identidade Nacional (CIN); 
- Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE);  
- Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar 
ou pelo Ministério das Relações Exteriores;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  
- Certificado de Reservista;  
- Passaporte;  
- Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da 
Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor.   
10.11.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados.   
10.11.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos.   
10.11.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.   



 

 

 

10.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de 
assinaturas.   
10.12.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.   
10.13. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar qualquer espécie 
de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer espécie, livros, 
manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives, mp3 ou similar, gravadores, 
relógios de qualquer espécie, alarmes, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, 
imagens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou 
similares.   
10.14. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados no item 9.13.    
10.15. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem fornecidos pelo 
aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, sob pena de eliminação do 
Concurso Público. A embalagem deverá ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser 
necessariamente mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS 
LTDA. não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos objetos levados 
pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do 
prédio.   
10.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.   
10.17. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.   
10.18. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu 
nome conste na relação oficial de inscritos no Concurso Público.   
10.19.  A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.   
10.20. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 01 (uma) hora contada 
do seu efetivo início, podendo, desta forma levar o seu caderno de questões.   
10.21. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma.   
10.22. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de Respostas.   
10.23. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões.   
10.24. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os alvéolos, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas.   
10.25. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais alternativas 
assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando a anulação 
parcial ou integral da prova daquele candidato.   
10.26. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos.   
10.27. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.   
10.27.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato.   
10.28. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.   
10.29. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal devidamente treinado.   



 

 

 

10.30. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à função diferente do 
qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal de sala.   
10.31. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente ao 
cargo diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da prova.   
10.32. Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após 
a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.   
10.33. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:   
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;  
b) não apresentar o documento de identidade exigido;  
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos não 
permitidos e calculadoras;  
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;  
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, executores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes;  
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e  
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.   
10.34. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.   
10.35. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 

CAPÍTULO XI – DA PROVA DE TÍTULOS 

 
11.1. Os Títulos para os cargos descritos no item 9.1 deverão ser anexados e enviados através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br nos dias indicados no Anexo II (cronograma). O candidato irá acessar o site, 
informando seu CPF e senha na Área do candidato, acessando em seguida “Histórico de Inscrições”, em Enviar Títulos, 
clicar no link “Prova de Títulos” e anexar sua documentação, através de documentação original.  
11.1.1. Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, conforme critérios de aprovação citados 
nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 Cópia do diploma devidamente registrado ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

5,0 / 5,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos.  

2,0 /2,0 

Cópia do Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o número de 
horas e período de realização do curso. No 
caso de Declaração de conclusão de curso, 
esta deve vir acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 
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11.2. Não será aceita a entrega dos títulos em data diferente daquela a ser estipulada.   
11.3. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não terá 
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Concurso Público.   
11.3.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja 
concedida, sendo que os documentos serão analisados pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. de acordo com 
as normas estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 10,0 (dez) pontos, desprezando-se os pontos que 
excederem a este limite.   
11.3.2. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente.  
11.4. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem de 
arquivo corrompido.   
11.5. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.   
11.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Concurso Público.   
11.7. Outras informações sobre a Prova de Títulos.   
a) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos os emitidos 
por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino.  
b) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida.  
c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados.  
d) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.   
11.8. O candidato terá que anexar um título na área do candidato. Caso o candidato enviar dois ou mais títulos no 
mesmo tópico, será contabilizado somente um título. 
 

CAPÍTULO XII – DA CONVOCAÇÃO E DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E 
PEDREIRO 

 
12.1. A data de realização da Prova Prática será divulgada através do site https://portal.imperioconcursos.com.br no 
dia indicado no Anexo II (cronograma). 
12.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
12.2.1. MOTORISTA – os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita (na ampla concorrência e todos os 
aprovados na condição de pessoa com deficiência) na prova objetiva, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita 
12.2.2. PEDREIRO – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita (na ampla concorrência e todos os 
aprovados na condição de pessoa com deficiência) na prova objetiva, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
12.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
12.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
12.5. A prova prática para o cargo de MOTORISTA constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações necessárias 
e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo 
instrutor e valerá 100,0 pontos.  
12.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a 
seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 
Faltas Leves 2,00 
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Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
12.5.2. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 
19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.5.3. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação conforme 
previsto no item 1.9 a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não 
poderá realizar a prova.  
12.5.4. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não 
seja a carteira de habilitação.  
12.5.5. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
12.5.4. Cada falta cometida será descontada 5,0 (cinco) pontos. 
12.6. A prova prática para o cargo de PEDREIRO será realizada conforme o que está estabelecido abaixo:  

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Realização de tarefas a serem selecionadas apresentadas pelo instrutor quando da realização da 
mesma. 
Obs. Os candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na utilização das ferramentas, 
destreza e agilidade na execução das tarefas e acabamento e qualidade do trabalho realizado. 

100,0 

12.6.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de até 30 (trinta) minutos.  
12.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público.  
12.6.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Prática. 
12.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
12.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato 
ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
 

CAPÍTULO XIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate a seguinte ordem:   
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada;  
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver;  
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática, quando houver;  
e) Maior idade;   
 

CAPÍTULO XIV – DOS RECURSOS 

 
14.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso:   
a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscrições / Lista Geral, PCD e AFRO-DESCENDENTE);  
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;  
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva;  
d) Recurso Contra a Pontuação da Prova de Títulos e Prova Prática;   
14.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO II), contados da publicação dos 
respectivos atos mencionados no item 14.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos atos.   



 

 

 

14.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 14.1 deverá 
proceder da seguinte maneira:   
14.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br;  
14.3.2. Clicar sobre o CONCURSO PÚBLICO 01/2026 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA/PR;  
14.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso);  
14.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso.   
14.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão dirigidos 
à apreciação da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para realização do Concurso Público.   
14.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido.  
14.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.   
14.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples 
revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito.   
14.6. Não serão aceitos recursos que:   
14.6.1. Estejam em desacordo com este edital;  
14.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;  
14.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;  
14.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);  
14.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos, independente de terem recorrido.   
14.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas de acordo 
com a alteração.   
14.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não lhe 
sendo enviado individualmente o teor das mesmas.   
14.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de recursos e recurso do recurso.   
14.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo II) do Concurso Público.   
14.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido, 
ficando desde já estabelecido que:   
14.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada permanecerá com o ponto já 
conquistado pelo acerto da questão;   
14.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, perderá o ponto 
conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito publicado.   
14.12.3. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo eventualmente 
vir a ser alterado o resultado da prova. 
14.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos.   
 

CAPÍTULO XV – DA CONVOCAÇÃO  

 
15.1. Os atos convocatórios para os trâmites de nomeação e posterior posse no cargo público, serão publicados no 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda – PR, nos endereços eletrônicos 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://www.jardimolinda.pr.gov.br e ainda no e-mail registrado pelo 
candidato no ato da inscrição, sendo sua a responsabilidade de acompanhar as publicações.    
15.2 O candidato convocado que não atender ao disposto na convocação ou deixar de comparecer dentro do prazo 
previsto, perderá automaticamente a vaga, sem qualquer alegação de direitos futuros.    
 

CAPÍTULO XVI – DA NOMEAÇÃO 
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16.1 A nomeação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas, ocorrerá de acordo com a 
necessidade, disponibilidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda – PR respeitando ordem de 
classificação e a vigência do Edital.  
16.1.1 Serão nomeados, gradativamente, os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso, para investidura no 
cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos.  
16.1.2 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser nomeados todos os candidatos aprovados dentro do 
número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em que a nomeação 
poderá ser postergada até o final de referido prazo.  
16.2 Caberá à Prefeitura Municipal de Jardim Olinda – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 
permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração Pública. 
16.3 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação.  
 

CAPÍTULO XVII – DA POSSE 

 

17.1 O candidato, após a nomeação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Jardim Olinda – PR, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, desde que 
devidamente fundamentado, contados da data da publicação do Edital de nomeação, munido de documento de 
identidade original junto com os documentos citados no item 17.3.  
17.1.1. O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de nomeação sem justo motivo, será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
17.2 A posse será precedida de inspeção médica oficial do Município ou por órgão devidamente indicado pela 
Administração Pública Municipal. O candidato convocado somente será nomeado se for julgado APTO física e 
mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, 
perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.  
17.2.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica para a verificação 
da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
17.2.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 
exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o próximo candidato 
na ordem de classificação.  
17.3 Para posse no cargo, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital (em especial os previstos no 
item 15.1) deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;  
d) Cópia do documento de Identificação;  
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do 
cargo;  
h) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;  
i) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429/1992;  
j) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não 
percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social 
relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 
Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 
a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar 
o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;  
k) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido demitido do serviço 
público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à sua posse; 
l) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  



 

 

 

n) Cópia do comprovante de residência; 
o) Número do PIS/PSEP;  
p) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou através do 
endereço eletrônico;  
q) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de divórcio;  
r) Outros documentos listados no momento do ato convocatório.  
17.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis 
 

CAPÍTULO XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://www.jardimolinda.pr.gov.br.   
18.2. A Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA/PR e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. se eximem das 
despesas com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do Concurso 
Público.   
18.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil 
e criminal.   
18.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente.   
18.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Examinadora do Concurso Público e a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no que se refere à realização deste Concurso Público.   
18.6. Caberá ao Prefeito do Município de JARDIM OLINDA a homologação dos resultados finais do Concurso Público.   
18.7. O Concurso Público destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, com a 
convocação individual, na medida da demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA e, não garante 
a chamada de todos os aprovados constante da Listagem Definitiva do Concurso.   
18.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
Concurso, a qualquer tempo.   
18.9. O Foro da Comarca do Município de Paranacity/PR decidirá quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao 
presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital, que ficará à disposição pela Internet nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://www.jardimolinda.pr.gov.br. 
 

 
 
 
 
 

JARDIM OLINDA, 27 de abril de 2026. 
 
 
 

Weverton José dos Santos Lima 
Prefeito do Município de JARDIM OLINDA 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e 
coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos 
- Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos 
genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais 
seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - 
Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos 
Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da 
Oração - Termos Acessórios da Oração - Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe 
de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. 
Concordância nominal e verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS 
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: 
Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – FUNDAMENTAL 

Leitura, compreensão e interpretação de texto. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Variações linguísticas, 
diversas modalidades do uso da língua. Sílaba e divisão silábica. Ortografia, acentuação gráfica e pontuação. Frase, 
oração, período simples e composto por coordenação e subordinação. Morfologia: reconhecimento, classificação, 
formas, flexões e usos das dez classes de palavras. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal; Regência 
nominal e verbal. Crase. Estrutura e formação das palavras. 
 

MATEMÁTICA – MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais e reais. Representação na reta numérica. Operações 
fundamentais e propriedades. Múltiplos e divisores. Critérios de divisibilidade. Mínimo Múltiplo Comum (MMC) e 
Máximo Divisor Comum (MDC). Razão, Proporção e Regra de Três: Razão e proporção. Grandezas diretamente e 
inversamente proporcionais. Regra de três simples. Aplicações em situações-problema. Porcentagem e Matemática 
Financeira Básica: Porcentagem, cálculos e aplicações. Aumentos e descontos. Juros simples. Noções de juros 
compostos. Problemas do cotidiano. Álgebra Básica: Expressões algébricas. Monômios e polinômios. Operações com 
polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Equações e Sistemas. Equações do 1º grau. Equações do 2º grau. Sistemas de 
equações do 1º grau. Resolução de problemas. Funções Básicas. Noção de função. Função afim (1º grau). Função 
quadrática (2º grau). Interpretação de gráficos. Sequências e Progressões. Sequências numéricas. Progressão 
Aritmética (PA): termo geral e soma. Progressão Geométrica (PG): termo geral e soma. Aplicações práticas. Estatística e 
Probabilidade Básica: Leitura e interpretação de tabelas e gráficos. Média aritmética simples e ponderada. Noções de 
probabilidade. Análise de dados. Geometria Plana: Ângulos e retas paralelas. Polígonos. Triângulos e propriedades. 
Triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras. Noções de seno, cosseno e tangente. Quadriláteros. Círculo e circunferência. 
Áreas e perímetros. Geometria Espacial Básica. Prismas e pirâmides. Cilindro, cone e esfera. Cálculo de áreas e volumes. 
Análise Combinatória Básica: Princípio fundamental da contagem. Permutações simples. Arranjos simples. 
Combinações simples. Raciocínio Lógico: Proposições. Conectivos lógicos. Diagramas lógicos. Sequências lógicas. 
Problemas de lógica. Teoria dos Conjuntos: Conjuntos e subconjuntos. Operações com conjuntos. Diagramas de Venn. 
Problemas aplicados. 
 

MATEMÁTICA –FUNDAMENTAL 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números 
racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Percentagem. Regra de 



 

 

 

três simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico: resolução de situações problema. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do 
Paraná e do Município de JARDIM OLINDA. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Rotina administrativa: Conhecimentos básicos de Administração Pública: princípios 
constitucionais da Administração Pública; princípios explícitos e implícitos; ética na Administração Pública; 
organização administrativa. Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de 
documentos. Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho na repartição pública: utilização da agenda, 
uso e manutenção preventiva de equipamentos, economia de suprimentos. Comunicação interpessoal e solução 
de conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o 
enfoque na qualidade; o atendimento presencial e por telefone. Redação oficial: Documentos oficiais, tipos, 
composição e estrutura. Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e 
padronização; impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail, mensagem), concisão e 
clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, atualizada e 
ampliada). Conceitos básicos de operação de microcomputadores. Conceitos básicos de operação com arquivos 
em ambiente de rede Windows. Conhecimentos básicos e gerais de Sistema Operacional: Microsoft Windows, 
Microsoft Office 97- 2016 ou superior. Word, Excel, Internet e PowerPoint. Noções básicas de operação de 
microcomputadores e periféricos em rede local. Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. Conceitos 
básicos para utilização dos softwares do pacote Microsoft Office, tais como: processador de texto, planilha 
eletrônica e aplicativo para apresentação e Excel. Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e 
envio de mensagens eletrônicas. Backup. Vírus. Lei Orgânica Municipal. 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na 
prática educativa; Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; 
Organização do tempo e espaço físico na escola; Características socioafetivas, motoras e cognitivas; O esporte, a 
criança e o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, 
social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação 
Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). BNCC. Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS 
Excel/2016 (superior), internet, noções sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. Lei Orgânica Municipal. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. 
Equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob 
sua responsabilidade. Noções de segurança do trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre 
EPI. Organização no local de trabalho e zelo pelo patrimônio público. Carregamento e descarregamento de 
mercadorias de veículos em geral. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Conservação e limpeza de terrenos e vias 
públicas. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de auxiliar operacional. 
Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções básicas de conservação, 
manutenção, higiene e limpeza e conservação de móveis e instalações. Noções básicas sobre sequência correta das 
operações; uniformidade da limpeza; uso correto e manutenção de utensílios e equipamentos; dosagem dos 
produtos e ingredientes destinados a limpeza, conservação e manutenção do patrimônio. Noções de recebimento 
e transmissão de informações. Serviços de capina em geral. Serviços de limpeza de: Limpar, lubrificar e guardar 
ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais. Tarefas de 
construção e conhecimentos sobre abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas. 
Conhecimentos básicos sobre demolição de edificações e retirada de entulhos. Conservação e limpeza de terrenos 



 

 

 

e vias públicas. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de servente de obras, 
desentupir redes de esgotos e assentar manilhas, preparar, carregar, quebrar e espalhar asfalto em vias públicas e 
em serviço de demolição 
DENTISTA – ESF: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Odontologia em saúde 
coletiva: níveis de prevenção e aplicação, principais problemas de saúde bucal em saúde pública, epidemiologia da 
cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPO-D, ceod, CPO-S, ceo-s, etc), epidemiologia das doenças 
periodontais, o índice CPITN e suas aplicações; epidemiologia do câncer bucal, sistemas de prevenção em saúde 
bucal coletiva; sistemas de trabalho; sistemas de atendimento; educação em saúde bucal coletiva: situação atual 
no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD); planejamento e avaliação: indicadores para avaliação da clínica 
odontológica; odontologia preventiva: cariologia e risco de cárie; cárie da primeira infância; diagnóstico e 
tratamento de perdas minerais e de lesões iniciais de cárie dentária; adequação do meio bucal; etiopatogenia e 
prevenção das doenças periodontais; fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios, controles; 
fluoretos: ação sistêmica e ação tópica, métodos de aplicação, potencial de redução na incidência de cárie, 
toxidade, amamentação natural x artificial ou mista, influências no desenvolvimento do sistema estomatognático, 
más oclusões e hábitos perniciosos; materiais restauradores com liberação do flúor; clínica odontológica: exame 
da cavidade bucal, anamnese, exame clínico, exame complementar; semiologia e tratamento de afecções dos 
tecidos moles bucais; diagnóstico e tratamento da cárie dentária; diagnóstico e tratamento das doenças 
periodontais; plano de tratamento; biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de 
materiais infectantes; anestesiologia: mecanismos de ação, técnicas e precauções; procedimentos básicos de 
dentística operatória e restauradora: preparos cavitários; proteção do complexo dentinopulpar; materiais 
odontológicos (forradores e restauradores); cirurgia oral menor; urgências odontológicas; terapêutica e 
farmacologia odontológica aplicada à clínica; prótese dental Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS 
Excel/2016 (superior), internet, noções sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. Lei Orgânica Municipal. 
FONOAUDIÓLOGO: Lei Federal 8080/90. Lei 8142/90. Anatomia e Fisiologia da Cabeça e Pescoço: Estudo 
detalhado da anatomia e função dos órgãos relacionados à fala, linguagem, audição, deglutição e respiração. 
Desenvolvimento da Linguagem: Compreensão dos marcos de desenvolvimento da linguagem em crianças, 
incluindo fonologia, semântica, sintaxe e pragmática. Avaliação e Diagnóstico em Fonoaudiologia: Técnicas e 
instrumentos de avaliação para identificar distúrbios da fala, linguagem, voz, audição e deglutição. Distúrbios da 
Comunicação: Estudo dos distúrbios da fala, linguagem e comunicação, incluindo afasias, disartrias, disfagias, 
entre outros. Distúrbios da Voz: Conhecimento sobre distúrbios da voz, como rouquidão, nódulos vocais, pólipos, 
e técnicas de avaliação e tratamento. Audiologia: Conceitos básicos de audiologia, incluindo avaliação auditiva, 
testes de diagnóstico auditivo, reabilitação auditiva e adaptação de próteses auditivas. Intervenção 
Fonoaudiológica: Estratégias e técnicas de intervenção para tratar distúrbios da fala, linguagem, voz, audição e 
deglutição em diferentes populações, como crianças, adultos e idosos. Fonoaudiologia Gerontológica: Avaliação e 
intervenção em distúrbios de comunicação e deglutição em idosos, considerando as particularidades do 
envelhecimento. Ética Profissional e Legislação. Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 
(superior), internet, noções sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. Lei Orgânica Municipal. 
GARI: Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas e 
materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. 
Noções de segurança do trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI. Serviços de 
limpeza urbana. A importância do serviço da limpeza urbana. Resíduos sólidos: definição, tipos e características. 
Acondicionamento resíduos sólidos. Coleta e transporte de lixo urbano. Coleta Seletiva. Limpeza e manutenção de 
áreas públicas em geral: praças, calçadas, pátios, sarjetas, feiras livres, terrenos baldios, bocas-de-lobo ou bueiros, 
passeios públicos, vias públicas, pintura de meio-fio, remoção de lixo e entulho, capina. Cuidados na limpeza de 
logradouros. Tratamento de disposição final do lixo. Reciclagem e sustentabilidade. A importância do Gari na 
coleta de resíduos sólidos urbanos. Aterro controlado, aterro sanitário. Compostagem. Produtos e materiais de 
limpeza e desinfecção. Ferramentas e equipamentos de trabalho. 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Disciplina e vigilância dos alunos. Controle e movimentação do aluno. 
Observação e orientação dos setores. Comportamento dos alunos. Telefones de emergência: Pronto Socorro, 
Polícia Militar e Corpo de Bombeiros e outros. Lei Federal nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro): Art. 
105- II; Capítulo XIII da condução de escolares – Arts 136 a 139. Sinalização de trânsito, uso do cinto de 



 

 

 

segurança. Segurança do aluno durante o transporte escolar. Riscos no Transporte Escolar. Transporte de aluno 
com deficiência. Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos. Limpeza e higiene do ambiente do 
transporte escolar. Noções de primeiros socorros para atender crianças e adolescentes usuários de transporte 
escolar. Proteção, cuidados, atenção e segurança com crianças e adolescentes usuárias de transporte escolar. 
Responsabilidade pela integridade física e moral das crianças e adolescentes nos trajetos casa/escola e 
escola/casa. Noções de relacionamento com o público em especial com os pais das crianças e adolescentes 
usuárias do transporte escolar. Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 
13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência). Postura ética e profissional. 
MOTORISTA: Código de Trânsito Brasileiro: Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; 
Regra de Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; Classificação das Vias. 
Legislação de Trânsito: Dos Veículos; Registro, Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos; dos 
equipamentos obrigatórios; Da Condução de Escolares; Dos Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; 
Das Penalidades; Medidas e Processo Administrativo; Das Infrações. Sinalização de Trânsito: A Sinalização de 
Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; 
Placas de Indicação. Direção Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e 
Fundamentos da Prevenção de Acidentes; Leis da Física; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes. Primeiros Socorros: 
Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; Estado de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados. 
Noções de Mecânica: O Motor; Sistema de Transmissão e Suspensão; Sistema de Direção e Freios; Sistema 
Elétrico, Pneus e Chassi. 
PEDAGOGO: Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República (Art. 205 
a 214), LDB (Lei nº 9.394/96). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (Resolução 
CNE/CEB nº 4/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (Resolução CNE/CEB nº 
5/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos (Resolução CNE/CEB nº 
9/2010). Lei nº 14.113/2020. Histórico das concepções pedagógicas. Alfabetização e Letramento. Conhecimento 
Didático, o processo de ensino-aprendizagem. A educação pública como instrumento de inclusão social. As 
Instituições Colegiadas (composição, atribuições e participação dos segmentos). O Projeto Político Pedagógico da 
escola (caracterização, elaboração e execução). O cuidar e o Educar. O trabalho escolar e o processo educacional. A 
organização curricular compromissada com a aquisição de competências e habilidades. A contextualização dos 
currículos. Os processos de avaliação da aprendizagem. A organização dos tempos e dos espaços escolares. A 
relação currículo e avaliação. Visão Interdisciplinar e Transversal do Conhecimento. Multidisciplinaridade, 
interdisciplinaridade e transdisciplinaridade na educação. Currículo: os diferentes paradigmas, fundamentos, 
concepção. Teorias e Tendências Pedagógicas. Sistema de ensino Função social da escola; Processo de 
Ensino/Aprendizagem: Relações entre Educação, Escola e Sociedade. Relação professor-aluno; Bases 
psicopedagógicas da aprendizagem; Tecnologia aplicada a educação. Gestão escolar democrática e a eficácia 
escolar. Planejamento de Ensino Planos/Projetos (concepção, funções e tipos). Avaliação escolar e suas 
implicações pedagógicas. Inclusão escolar e educação especial nas escolas. Lei Orgânica Municipal. Noções básicas 
sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 (superior), internet, noções sobre utilização de dispositivo 
eletrônico portátil. Lei Orgânica Municipal. 
PEDREIRO: Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas 
e materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. 
Noções de segurança do trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI. Leitura e 
interpretação de projetos. Limpeza e escavação de terreno. Locação de obras. Fundações rasas e profundas. 
Alicerces e baldrames. Impermeabilizações. Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção 
civil. Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas. Concreto armado. Noções de armaduras para concreto. 
Lages pré-moldadas, mistas e maciças. Acabamentos. Colocação de pisos e revestimentos (cerâmico, pedras, 
plásticos). Confecção de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contrapisos, 
muros, muros de arrimo. Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais. Conhecimento sobre os traços de 
argamassa e concreto mais utilizados na construção civil. Utilização de máquinas e equipamentos usados na 
especialidade. Colocação de telhas e cumieiras de barro e de fibrocimento. 
PROFESSOR: Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular 



 

 

 

Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República (Art. 205 
a 214), LDB (Lei nº 9.394/96). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (Resolução 
CNE/CEB nº 4/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (Resolução CNE/CEB nº 
5/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos (Resolução CNE/CEB nº 
9/2010). Lei nº 14.113/2020. Histórico das concepções pedagógicas. Alfabetização e Letramento. Conhecimento 
Didático, o processo de ensino-aprendizagem. A educação pública como instrumento de inclusão social. As 
Instituições Colegiadas (composição, atribuições e participação dos segmentos). O Projeto Político Pedagógico da 
escola (caracterização, elaboração e execução). O cuidar e o Educar. O trabalho escolar e o processo educacional. A 
organização curricular compromissada com a aquisição de competências e habilidades. A contextualização dos 
currículos. Os processos de avaliação da aprendizagem. A organização dos tempos e dos espaços escolares. A 
relação currículo e avaliação. Visão Interdisciplinar e Transversal do Conhecimento. Multidisciplinaridade, 
interdisciplinaridade e transdisciplinaridade na educação. Currículo: os diferentes paradigmas, fundamentos, 
concepção. Teorias e Tendências Pedagógicas. Sistema de ensino Função social da escola; Processo de 
Ensino/Aprendizagem: Relações entre Educação, Escola e Sociedade. Relação professor-aluno; Bases 
psicopedagógicas da aprendizagem; Tecnologia aplicada a educação. Gestão escolar democrática e a eficácia 
escolar. Planejamento de Ensino Planos/Projetos (concepção, funções e tipos). Avaliação escolar e suas 
implicações pedagógicas. Inclusão escolar e educação especial nas escolas. Lei Orgânica Municipal. Noções básicas 
sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 (superior), internet, noções sobre utilização de dispositivo 
eletrônico portátil. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR DE ARTES: Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República 
(Art. 205 a 214), LDB (Lei nº 9.394/96). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(Resolução CNE/CEB nº 4/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (Resolução CNE/CEB 
nº 5/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos (Resolução CNE/CEB nº 
9/2010). Lei nº 14.113/2020. Histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da aprendizagem. Ensino 
da arte: conceito; histórico; metodologias; propostas; e, práticas. Arte e processo: construção da cidadania. 
Diversas linguagens artísticas: estética - conceitos e contextos. Aspectos da cultura popular brasileira e 
manifestações populares: formação histórica e multiculturalismo. Arte da pré-história: arte brasileira; arte 
indígena; e, arte africana. Elementos da linguagem visual. Meios visuais de arte. Correntes estilísticas. Leitura de 
imagem: cultura visual e comunicação na arte. Artes visuais no Brasil: do Barroco colonial brasileiro aos dias 
atuais. Artes audiovisuais: TV; cinema; fotografia; e, multimídia - novos recursos e novas linguagens. Música no 
Brasil: do período colonial aos dias atuais. Teatro no Brasil: história e movimentos. Dança no Brasil: dramática e 
folclórica; popular e erudita. Principais movimentos artísticos do século XX no Brasil. Ensino e aprendizagem da 
música na escola. Avaliação da aprendizagem no ensino da música. Novas abordagens teóricas e metodológicas no 
ensino de Arte. Lei Orgânica Municipal. Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 
(superior), internet, noções sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República (Art. 205 a 214), LDB (Lei nº 9.394/96). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 4/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(Resolução CNE/CEB nº 5/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(Resolução CNE/CEB nº 9/2010). Lei nº 14.113/2020. A História da Educação Física e do Esporte no Brasil: 
panorama, perspectivas e proposta. A Educação Física como área de conhecimento escolar. Competências para 
ensinar. Princípios pedagógicos. A Educação Física como componente curricular. Conhecimentos e conteúdos 
específicos da Educação Física. Motricidade Humana: a complexidade e a práxis educativa. Educação Física no 
contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; Função social da Educação Física; Papel do professor 
de Educação Física; Metodologia do ensino da Educação Física; Educação Física e lazer; Corporeidade; 
Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício, Conhecimentos fisiológicos do corpo em movimento; Teoria do 
treinamento esportivo. Dimensões históricas da Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação 
Básica: significados e possibilidades. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física Escolar. Os 
objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição, 



 

 

 

cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor. O corpo e suas 
implicações na Educação Física. Ensino de jogos / brincadeiras, esportes, danças, ginástica, lutas, expressão 
corporal, lazer e educação física escolar. Saúde, alimentação e qualidade de vida. Parâmetro Curricular Nacional- 
Ed. Física. Esportes, tipos e modalidades esportivas. Esportes coletivos e suas regras. Educação Física. Esportes: 
Atletismo. Esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões. Técnicas 
e táticas. Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos. Jogos: Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da 
cultura popular. Lutas: Judô, Capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas: Danças: danças populares brasileiras; 
danças populares urbanas; danças modernas, contemporâneas e jazz; danças e coreografias associadas a 
manifestações culturais. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para 
a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 
Primeiros socorros no esporte. Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros de 
urgência. Recreação, ginástica e dança. Práticas desportivas, modalidades e regulamentos. Aspectos socioculturais 
do esporte. As atividades físicas, o exercício e a saúde no contexto da educação física. As finalidades e os objetivos 
da educação física escolar. Educação Física e inclusão escolar: relações étnico-raciais, gênero, pessoa com 
deficiência. A integração escolar e social da pessoa com deficiência. Eixos e capacidades a serem desenvolvidas em 
Educação Física. Como avaliar as aulas de Educação Física. Relação da Educação Física com o lazer e educação. Lei 
Orgânica Municipal. Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 (superior), internet, noções 
sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA: Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição 
da República (Art. 205 a 214), LDB (Lei nº 9.394/96). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica (Resolução CNE/CEB nº 4/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (Resolução 
CNE/CEB nº 5/2009). Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos (Resolução 
CNE/CEB nº 9/2010). Lei nº 14.113/2020. Histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary; Grammar; Greetings; Wh – questions 
(What? Who?, Where?, etc; How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; 
Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative 
Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative 
Forms; Simple Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Presente / Past Continuous; Present / Past 
Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying 
Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitative. Lei Orgânica Municipal. Noções básicas 
sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 (superior), internet, noções sobre utilização de dispositivo 
eletrônico portátil. 
PSICÓLOGO: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Ética profissional do psicólogo / Ética como um fator de produção; 
A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; Concepções de saúde e doença; Psicologia 
Hospitalar: teoria e prática; Saúde Mental: conceito de normal e patológico; Contribuições da psiquiatria, 
psicologia e psicanálise; Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e 
perversões na clínicos com crianças ,adolescentes e adultos; Teorias da personalidade; Diagnóstico psicológico: 
fundamentos e passos do processo psicodiagnóstico; testes psicológicos (tipos, aplicação, interpretação, análise 
dos testes); Bioestatística Analítica, Descritiva e Psicometria; Entrevista psicológica: definição, tipos e finalidades; 
Transtornos mentais e do comportamento relacionados ao trabalho; Psicopatologia: conceituação; alterações da 
percepção, representação, juízo, raciocínio, memória, atenção, consciência e afetividade; doenças natureza 
psíquica (alcoolismo, depressão, esquizofrenia, ansiedade); Possibilidades de atendimento institucional e terapia 
de apoio; Instituições, análise institucional – principais abordagens; Modalidades de tratamento com crianças, 
adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; Psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia 
individual, atendimento à família; Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal; Psicologia e 
políticas públicas municipais. Processos Psicológicos Básicos: Percepção, sensação, memória, atenção, 
consciência, emoção e sentimento. Psicologia do desenvolvimento: infância, adolescência, o adulto e o idoso. 
Comportamento ajustado e desajustado: diversas abordagens de intervenção. Psicoterapia Breve. Os 
procedimentos de diagnóstico e intervenções Psicológicas. Prática grupal. Orientação e acompanhamento familiar 
do portador. Noções básicas de doenças mentais. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. DST/AIDS: 



 

 

 

transmissão tratamento. Conhecimento das campanhas sanitárias, vacinações, programas, políticas e 
atendimento. História da saúde Pública e sua legislação. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento. 
Tanatologia: Vida e finitude o processo da morte. Tentativas de suicídio. Avaliação e diagnóstico psicológicos: 
entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. 
Orientação e colhimento. Princípios e técnicas psicológicas no âmbito da saúde e da educação; Desenvolvimentos 
intelectuais, sociais e emocionais do indivíduo; Psicologia da personalidade; Reeducação escolar e familiar; 
Motivação da aprendizagem; Métodos de planejamento pedagógico, treinamento, ensino e avaliação; 
Características dos indivíduos portadores de necessidades especiais; Orientação profissional e educacional; 
Aspectos psicológicos das gestantes; Postulações clínico-psicanalíticos da neurose; Características clínicas das 
psicoses e esquizofrenias; Psicologia fenomenológica; Técnicas psicoterápicas; Técnicas e sessão analítica. 
Instrumentos do psicodiagnóstico; Atendimento psicológico no trabalho e sua prática clínica. Psicanálise. Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA). Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 (superior), 
internet, noções sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. Lei Orgânica Municipal. 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Saúde Coletiva: Promoção de saúde; Epidemiologia 
dos problemas bucais; Flúor: uso; intoxicação crônica e aguda; Educação em saúde bucal. Anatomia e Morfologia 
dentária: Função Dentária; Componentes da coroa e raiz; Complexo dentina polpa; Nomenclatura das dentições; 
Nomenclatura das cavidades; Tipos de dentições e características. Cariologia: Tipos de cárie; controle da doença; 
Placa bacteriana, tártaro; Medidas de prevenção da cárie dental; Mecanismo de ação do flúor. Equipamentos, 
Materiais e Aparelhos Odontológicos utilização, manutenção e conservação; Instrumentais; Materiais Dentários; 
Materiais Diversos de uso em odontologia; Equipamentos Odontológicos. Controle de Infecção em Odontologia: 
aspectos de interesse em odontologia. Deontologia e Ética odontológica. Ergonomia Aplicada. Doenças 
Infectocontagiosas. Noções básicas sobre MS Word/2016 (superior), MS Excel/2016 (superior), internet, noções 
sobre utilização de dispositivo eletrônico portátil. Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO 
 

DATA EVENTOS 
27/04/2026 Divulgação do Edital de Abertura do Concurso 
28/04 a 13/05/2026 Período de Inscrições e data de envio dos títulos 
28 a 30/04/2026 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 
06/05/2026 Resultado dos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição 
13/05/2026 Último dia para envio dos documentos para Pessoas com 

Deficiência 
14/05/2026 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
20/05/2026 Divulgação da homologação das inscrições 
21 e 22/05/2026 Período para interposição de recursos das inscrições 
25/05/2026 Resultado – Recurso Homologação (se necessário) 
31/05/2026 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
01/06/2026 Divulgação do Gabarito Preliminar 
02 e 03/06/2026 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 
08/06/2026 Divulgação do Resultado Preliminar para os cargos que terão Prova 

Prática (Motorista e Pedreiro) 
09 e 10/06/2026 Recurso Resultado Preliminar  
11/06/2026 Resultado – Recurso Resultado Preliminar  



 

 

 

14/06/2026 Aplicação da Prova Prática 
16/06/2026 Divulgação do resultado preliminar da prova prática, bem como 

divulgação do gabarito oficial e do resultado preliminar para os 
demais cargos 

17 e 18/06/2026 Recurso Resultado Preliminar 
23/06/2026 Resultado – Recurso Resultado Preliminar e Divulgação do 

Resultado Final 
 

  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em 
função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de 
JARDIM OLINDA/PR em acordo com a Império Assessoria e Concursos Ltda.  
 
- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de 
publicação por Editais no site https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://www.jardimolinda.pr.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao andamento 
deste Concurso Público, divulgados nos meios acima mencionados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.imperioconcursos.com.br/


 

 

 

ANEXO III  
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2026, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

 

CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO  
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição 
ao Concurso Público, que: 
 
(     ) sou candidato que pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a 
meio salário-mínimo nacional; ou 
(    ) sou candidato doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde. 
 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao 
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa. 
 
JARDIM OLINDA/PR, ____ de ______________ de 2026. 
 
 

Assinatura Candidato 
 
 
  



 

 

 

 
 

ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO  
Atribuições: Auxiliar em serviços internos; arquivamentos, realizar atendimento as pessoas que procuram as 
repartições públicas; fazer anotações em livros de controle; auxiliar na conferência de notas, documentos, arquivos, 
extratos; controlar a entrada e saída, redação e digitação de documentos; preenchimento de formulários e planilhas; 
organização de arquivos; auxílio aos departamentos; elaborar agendas de atividades, participar de reuniões e eventos, 
manter o setor limpo e organizado; executar atividades correlatas. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Atribuições: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de 
construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura e fechamento de valas; efetuar serviços de capina em geral; 
zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em 
geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; Fiscalizar o prédio e suas instalações 
atuando para garantir seu asseio e assegurar a ordem e o bem-estar de seus ocupantes; cuidar da higiene das 
dependências e instalações, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração dos 
resíduos; providenciar serviços de manutenção geral, lâmpadas e fusíveis, solicitando reparos e requisitando pessoas 
habilitadas para os reparos necessários; encarregar-se da aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do 
material de consumo e de limpeza, tomando como base os serviços a serem executados; administrar e controlar a escala 
de trabalho de seus subordinados; executar atividades correlatas. 

 
DENTISTA - ESF  
Atribuições: Faz a prescrição médica, prepara e organiza instrumental cirúrgico, avalia o paciente, repassa condutas 
para auxiliar de consultório dentário, aplica anestesias, faz cirurgia, extração, obturação e executa atividades correlatas.  
 

FONOAUDIÓLOGO 
Atribuições: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação 
da fala; orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de 
possibilitar lhe subsídios; aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; determinar a localização de 
lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; orientar os professores sobre o 
comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; atender e orientar os pais sobre as deficiências 
e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo 
tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; executar atividades correlatas. 
 
GARI  
Atribuições: Efetuar a varrição de ruas do perímetro urbano, recolhendo o lixo varrido; proceder a limpeza e 
conservação de sanitários públicos de outros prédios e locais públicos; serviços de capinas; executar atividades 
correlatas. 
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  
Atribuições: Acompanhar alunos desde o embarque e desembarque no início e final de expediente no transporte 
escolar na escola de destino; verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de 
transporte escolar; orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; orientar os 
alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; zelar pela limpeza do 
transporte durante e depois do trajeto; identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do 
local; ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no momento do 
embarque e do desembarque; comunicar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos 



 

 

 

os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; 
executar tarefas afins; tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo 
transporte de alunos; ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e 
adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; executar atividades correlatas. 
 
 
 
MOTORISTA 
Atribuições: Dirigir e conservar os veículos automotores da frota da organização, tais como automóveis, ambulâncias, 
peruas, picapes, caminhões, etc, manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em trajeto 
determinado, de acordo com as normas de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, 
autoridades e outros; inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, 
água e óleo do cárter, testando freios e a parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; dirigir o 
veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para 
conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; zelar pela manutenção do veículo, comunicando 
falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito estado; manter a limpeza do veículo, deixando-o 
em condições adequadas de uso; efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem 
rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; recolher o veículo após o serviço, deixando-o 
estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; executar atividades correlatas. 
 
PEDAGOGO  
Atribuições:  
Elabora e executa projetos pertinentes à sua área de atuação;  
Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação;  
Participa da promoção e coordenação de reuniões com o corpo docente e discente da unidade escolar;  
Assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  
Estimula o uso de recursos tecnológicos e o aperfeiçoamento dos recursos humanos;  
Elabora relatórios de dados educacionais;  
Emite parecer técnico;  
Participa do processo de lotação numérica;  
Zela pela integridade física e moral do aluno;  
Participa e coordena as atividades de planejamento global da escola;  
Participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino;  
Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  
Estabelece parcerias para desenvolvimento de projetos;  
Articula-se com órgãos gestores de educação e outros;  
Participa da elaboração do currículo e calendário escolar;  
Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e outros;  
Participa da análise do plano de organização das atividades dos professores, como: distribuição de turmas, horas/aula, 
horas/atividade, disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor;  
Mantém intercâmbio com outras instituições de ensino;  
Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;  
Acompanha e orienta o corpo docente e discente da unidade escolar;  
Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e outros eventos da área 
educacional e correlato;  
Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares;  
Coordena as atividades de integração da escola com a família e a comunidade;  
Coordena conselho de classe;  
Contribui na preparação do aluno para o exercício da cidadania;  
Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;  
Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;  
Contribui para aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino;  



 

 

 

Propõe a aquisição de equipamentos que assegurem o funcionamento satisfatório da unidade escolar;  
Planeja, executa e avalia atividades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal da área de educação;  
Apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade do ensino;  
Contribui para a construção e operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, 
através da participação efetiva da família e demais segmentos da sociedade;  
Sistematiza os processos de coleta de dados relativos ao educando através de assessoramento aos professores, 
favorecendo a construção coletiva do conhecimento sobre a realidade do aluno;  
Acompanha e orienta pedagogicamente a utilização de recursos tecnológicos nas unidades escolares;  
Promove o intercâmbio entre professor, aluno, equipe técnica e administrativa, e conselho escolar;  
Trabalha o currículo, enquanto processo interdisciplinar e viabilizador da relação transmissão/produção de 
conhecimentos, em consonância com o contexto sócio-político-econômico;  
Conhece os princípios norteadores de todas as disciplinas que compõem os currículos da educação básica;  
Desenvolve pesquisa de campo, promovendo visitas, consultas e debates, estudos e outras fontes de informação, a fim 
de colaborar na fase de discussão do currículo pleno da escola;  
Busca a modernização dos métodos e técnicas utilizados pelo pessoal docente, sugerindo sua participação em 
programas de capacitação e demais eventos;  
Assessora o trabalho docente na busca de soluções para os problemas de reprovação e evasão escolar;  
Contribui para o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem desenvolvida pelo professor em sala de aula, na 
elaboração e implementação do projeto educativo da escola, consubstanciado numa educação transformadora;  
Coordena as atividades de elaboração do regimento escolar;  
Participa da análise e escolha do livro didático;  
Acompanha e orienta estagiários;  
Participa de reuniões interdisciplinares;  
Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento;  
Promove a inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular;  
Propicia aos educandos portadores de necessidades especiais a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho;  
Coordena a elaboração, execução e avaliação de projetos pedagógicos e administrativos da escola;  
Trabalha a integração social do aluno;  
Traça o perfil do aluno, através de observação, questionários, entrevistas e outros;  
Auxilia o aluno na escolha de profissões, levando em consideração a demanda e a oferta no mercado de trabalho;  
Orienta os professores na identificação de comportamentos divergentes dos alunos, levantando e selecionando, em 
conjunto, alternativas de soluções a serem adotadas;  
Divulga experiências e materiais relativos à educação;  
Promove e coordena reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativas e pedagógicas da unidade 
escolar;  
Programa, realiza e presta contas das despesas efetuadas com recursos diversos;  
Coordena, acompanha e avalia as atividades administrativas e técnico-pedagógicas da escola;  
Orienta escolas na regularização e nas normas legais referentes ao currículo e à vida escolar do aluno;  
Acompanha estabelecimentos escolares, avaliando o desempenho de seus componentes e verificando o cumprimento 
de normas e diretrizes para garantir eficácia do processo educativo;  
Elabora documentos referentes à vida escolar dos alunos de escolas extintas;  
Participa da avaliação do grau de produtividade atingido pela escola e pela Rede Municipal de Ensino, apresentando 
subsídios para tomada de decisões a partir dos resultados das avaliações;  
Participa da gestão democrática da unidade escolar;  
Executa outras atividades correlatas  

 
PEDREIRO 
Executar trabalhos de alvenaria, assentando tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e rejuntando-os e 
fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares; verificar as 



 

 

 

características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material e 
estabelecer as operações a executar; assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo 
os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; construir base de 
concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da 
rede elétrica e para outros fins; executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento 
de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando o material e as ferramentas 
necessárias para a execução dos trabalhos; executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e 
estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases 
danificadas, para reconstituir essas estruturas; rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, 
cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de 
revestimentos; executar atividades correlatas. 

 
PROFESSOR 
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;  
Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica;  
Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;  
Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;  
Participa do planejamento geral da escola;  
Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino;  
Participa da escolha do livro didático;  
Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos;  
Acompanha e orienta estagiários;  
Zela pela integridade física e moral do aluno;  
Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares;  
Elabora projetos pedagógicos;  
Participa de reuniões interdisciplinares;  
Confecciona material didático;  
Realiza atividades extra-classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;  
Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento;  
Seleciona, apresenta e revisa conteúdos;  
Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular;  
Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho;  
Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares;  
Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;  
Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa;  
Participa do conselho de classe;  
Prepara o aluno para o exercício da cidadania;  
Incentiva o gosto pela leitura;  
Desenvolve a auto-estima do aluno;  
Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola;  
Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  
Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;  
Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino;  
Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem;  
Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;  



 

 

 

Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;  
Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação;  
Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno;  
Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;  
Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;  
Apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino;  
Participa da gestão democrática da unidade escolar;  
Executa outras atividades correlatas.  

 
PROFESSOR DE ARTES  
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade 
dentro da sua área de formação. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA  
Atribuições: Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos 
epistemológicos da disciplina de Educação Física; pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria 
pedagógica, adequada às características da clientela majoritária da escola pública; participar das atividades de 
atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; participar com o pessoal 
técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas 
e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; manter-se informado das diretrizes e determinações da 
escola e dos órgãos superiores; participar da elaboração do projeto pedagógico da escola; divulgar as experiências 
educacionais realizadas; Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; participar 
de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário 
escolar; avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e diretrizes pedagógicas; planejar 
e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes pedagógicas e o Regimento Escolar; colaborar com as 
atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino aprendizagem. 

 
PROFESSOR DE LINGUA INGLESA  
Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da 
disciplina de Língua inglesa; pesquisar e propor práticas de ensino da língua inglesa que enriqueça a teoria pedagógica, 
adequada às características da clientela majoritária da escola pública; participar das atividades de atualização e 
aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; participar com o pessoal técnico-
administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras 
atividades da escola que exijam decisões coletivas; manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos 
órgãos superiores; Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola; divulgar as experiências educacionais 
realizadas; Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares com foco na língua 
inglesa; Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; cumprir e fazer cumprir o horário e 
o calendário escolar; avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e diretrizes 
pedagógicas; planejar e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes pedagógicas e o Regimento 
Escolar; colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; desincumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino aprendizagem. 
 

 
PSICÓLOGO 
Atribuições: Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico; 



 

 

 

quando na área da psicologia clínica: estudar e avaliar indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida 
comunitária; articular-se com profissionais de serviço social, para elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-se, empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; reunir informações a respeito de 
paciente, levando dados psicopatológicos, para fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 
aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou 
em grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram; realizar trabalhos de orientação aos pais 
através de dinâmicas de grupo; realizar anamnese com os pais responsáveis quando na área da psicologia educacional; 
promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou familiar; prestar orientação aos professores; quando 
na área da psicologia do trabalho; exercer atividades relacionadas com o treinamento de pessoal da Prefeitura, 
participando da elaboração, do acompanhamento e da elaboração de programa; participar do processo de seleção de 
pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; executar atividades correlatas. 
 
TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL  
Atribuições: Acompanhar e desenvolver os programas municipais junto à população, nas escolas, nos postos de saúde, e 
de acordo com a Estratégia de Saúde da Família, orientando, prevenindo, ensinando a população e, principalmente as 
crianças e adolescentes os cuidados com a higiene bucal e dental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho; executar atividades correlatas.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE AFRO-DESCENDENTE 

 

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do 

RG nº _______________________________ e CPF nº ______________________________________, 

devidamente inscrito no cargo de _____________________________________, DECLARO, 

nos termos e sob as penas da lei, para fins de inscrição no Concurso Público do 

município de Jardim Olinda – PR – (Edital de Concurso Público nº 001/2026), 

que sou cidadão (ã) negro(a), nos termos da legislação em vigor, identificando-

me como de cor ________________ (negra ou parda), pertencente à raça/etnia 

negra.  

 

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às 

penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e 

de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) 

após procedimento administrativo regular, em que sejam resguardados o 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

__________________, _____ de _________ de 2026.  

 

 

 

Assinatura do Candidato. 
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